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DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município 
contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais do-
cumentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classifi cado e 
codifi cado como 11432 – COBRADE, conforme IN/MI nº 02/2016. 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da COMDEC (Comissão de Defesa Civil do 
Município de Rondon do Pará), nas ações de resposta ao desastre e reabi-
litação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de re-
cursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assis-
tência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autori-
dade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropria-
ção, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco intensifi cado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depre-
ciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em 
áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de recons-
trução das edifi cações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LC 101/2000), fi cam dispensados de licitação os contratos de aquisi-
ção de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de pres-
tação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários 
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 
cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 28 de novembro de 2018.

ARNALDO FERREIRA ROCHA
Prefeito Municipal

GILDAZIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

D E C R E T O   Nº 120, DE 23 DE MAIO DE 2019
Homologa o Decreto nº 09/2019 - GPM, de 28 de fevereiro de 2019, edita-
do pelo Prefeito Municipal de Eldorado dos Carajás, que declara “situação 
de emergência” em áreas daquele município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 09/2019-GPM, de 28 de fevereiro de 2019, 
editado pelo Prefeito Municipal de Eldorado dos Carajás, que declara “si-
tuação de emergência” em áreas daquele município em decorrência dos 
sérios danos provocados pelas fortes chuvas naquela região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio 
do Parecer Técnico - CEDEC/PA, de 18 de março de 2019, constatou a 
existência de “situação de emergência” em virtude do desastre classifi -
cado e codifi cado - COBRADE 12100 conforme Instrução Normativa/MI 
nº 02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012; 
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o refe-
rido ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de 
novembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 09/2019 - GPM, de 28 de fevereiro de 
2019, editado pelo Prefeito Municipal de Eldorado dos Carajás, que decla-
ra “situação de emergência” em áreas daquele município, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de maio de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ELDORADO DO CARAJÁS

DECRETO Nº 09/2019 - GPM, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA Nas áreas afetadas pela chu-
va dos dias 24 e 25 de fevereiro de 2019, que acarretou Inundações, 
1.2.1.0.0, CONFORME IN Nº 02/MI, DE 20 DE DEZEMBRO 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO 
PARÁ, EXMO Srº. CELIO RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas atri-
buições legais, e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, bem como no 
Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO, a ocorrência de desastre natural de inundações ocor-
rido nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2019, provocado pela ação de fortes 

chuvas que afetaram o munícipio no período compreendido entre 21 feve-
reiro ao dia 25 de fevereiro de 2019, que ocasionaram transbordamento 
de vários igarapés, rios e afl uentes, culminando em danos humanos, ma-
teriais e prejuízos em obras de infraestruturas pública na área urbana e 
rural, nas seguintes localidades: Bairro União Localizado em Eldorado Do 
Carajás, Situado No Núcleo Urbano Do Km 100, As Margens Da Br 155, 
No Sentido Marabá/ Xinguara, Bairro Bom Jardim, Localizado em Eldorado 
Do Carajás, Situado No Núcleo Urbano Do Km 02, As Margens Da Br 275, 
No Sentido Marabá/ Parauapebas. Bem como, isolando 07 comunidades: 
PA Castanheira (zona rural), PA Bamerindus (zona rural), PA 17 de Abril 
(zona rural), PA Grotão do Caboclo (zona rural), PA Colônia Santa Maria 
(zona rural), PA Peruana (zona rural), PA Água Fria (zona rural),
CONSIDERANDO que fortes chuvas atingiram o Município nesses últimos 
dias com média superior à prevista para esta época do mês, de modo que, 
do dia 24 e 25 de fevereiro choveu 400 milímetros; afetando a ordem de 
2.500 famílias, as quais permanecem 115 famílias desalojadas e 70 de-
sabrigadas no perímetro urbano e 2.315 famílias isolados na zona rural;
CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponí-
vel para minimizar os efeitos do desastre, bem como para assistência e 
socorro aos afetados;
CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre resultaram os 
danos materiais e os prejuízos econômicos e sociais, bem como aqueles 
constantes no Requerimento em anexo;
CONSIDERANDO que os Ofícios expedidos pela Coordenadoria Municipal 
de Defesa Civil, relatando a ocorrência desse desastre solicita a decreta-
ção de situação de emergência;
CONSIDERANDO a fi scalização realizada nos locais afetados e relatórios 
fotográfi cos em anexo;
CONSIDERANDO que é dever do Município declarar situação de emer-
gência; 
CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº. 02/2016 do Mi-
nistério da Integração Nacional que estabelece procedimentos e critérios 
para a decretação de emergência ou estado de Calamidade Pública pelos 
Municípios, Estados e pelo Distrito Federal e, para o reconhecimento Fe-
deral das situações de anormalidade decretadas pelos entes federativos e 
dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município 
contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais do-
cumentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classifi cado e 
codifi cado como Inundações - 1.2.1.0.0 conforme IN/MI nº 02/2016.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a orientação da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de 
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de as-
sistência à população afetada pelo desastre, sob a organização da COOR-
DENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
II - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autori-
dade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropria-
ção, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco intensifi cado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depre-
ciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em 
áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de recons-
trução das edifi cações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LC 101/2000), fi cam dispensados de licitação os contratos de aquisi-
ção de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de pres-
tação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários 
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 
cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, 
em 28 de fevereiro 2019.

CÉLIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 121, DE 23 DE MAIO DE 2019
Homologa a Resolução nº 001/2019 - CONSUP, de 8 de março de 2019, do 
Conselho Superior da Polícia Civil, que institui a Medalha Ato de Bravura 
Policial Civil.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no art. 13, inciso I, alíneas “f”, “g” e “n” e § 10 da 
Lei Complementar Estadual n° 022, de 15 de março de 1994 e o art. 7º, 
inciso I, alíneas “f”, “l” e “n” do  Decreto Estadual nº 2.706, de 28 de 
dezembro de 2006,


